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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETOS

DECRETO Nº 14.187

Data: 02 de agosto de 2010.

Súmula: Nomeia a SR.ª MARIA VERIDIANA SOARES, para o cargo de Peda-
goga, Nível de Atuação 1, Classe A, Referência 01.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, bem como com o Decreto nº 11.775, de 16/06/08, que ho-
mologou o Resultado do Concurso Público Edital n.º 001/2008, retificado
pelo Edital n.º 003/2008, para os cargos de carreira do Quadro Próprio do
Município, regidos pelo Plano de Cargos do Magistério Municipal de Guaratu-
ba, Lei n.º 1.309/08, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 9.665/
10 de 17/06/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a SR.ª MARIA VERIDIANA SOARES, portadora da
Cédula de Identidade R.G. n.º 4.522.592-5 e CPF n.º  885.555.189-20, para o
cargo de Pedagoga, Nível de Atuação 1, Classe A, Referência 01, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, por ter sido aprovada no Concurso Públi-
co n.º 001/2008, instituído pelos Decretos n.ºs 11.310/08, de 08/04/08 e n.º
11.694/08, de 13/05/08, e cujo nome consta do Edital de Convocação n.º
01/2008, com lotação na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de junho de 2010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 01 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.188

Data: 02 de agosto de 2010.

Súmula: Enquadra a servidora SANDRA ROSANE CIDRAL FARIAS, Ficha
Funcional nº 3566 na Referência 03 da Classe A, do Nível de Atuação 1, Cargo
de Professor, por término de estágio probatório.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº
8.351/10 de 17/05/2010, em conformidade com o inciso IV, art. 95, da Lei
Municipal nº 1.309/08, DECRETA:

Art. 1º - Fica confirmada no cargo de Professor, pelo término de seu está-
gio probatório, a servidora SANDRA ROSANE CIDRAL FARIAS, Ficha Funcional
nº 3566.

Art. 2º - Fica, em conseqüência a servidora nominada no artigo anterior,
enquadrada na Referência 03, da Classe A do Nível de Atuação 1 do Cargo de
Professor.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de abril de 2007, mês subseqüente àquele em que
venceu seu estágio probatório, observada lei então vigente, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 01 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.189
Data: 03 de agosto de 2.010.

Súmula: Nomeia a Srª ANA CLAUDIA ROSA para exercer o Cargo em Co-
missão de Chefe de Assessoria Técnica, Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.232/06, art. 34 e seus
parágrafos, e 1.203/06, art. 10, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ANA CLAUDIA ROSA, portadora de CIRG:-
8.595.460-1 e CPF:- 041.754.759-58 para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe de Assessoria Técnica, Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal
de Bem Estar Social, prestando serviços junto ao CRAS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 04 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.190
Data: 03 de agosto de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Regime Integral, no valor de 70% (se-
tenta por cento) sobre seu vencimento a Srª+ANA CLAUDIA ROSA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso I, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Regime
de Tempo Integral no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu vencimento
a Srª ANA CLAUDIA ROSA, detentora Cargo em Comissão de Chefe de Asses-
soria Técnica, Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Bem Estar
Social, nomeada pelo Decreto n.º 14.189 de 03 de agosto de 2.010.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 04 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.191
Data: 03 de agosto de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Regime de Tempo Integral, no valor de
100% (cem por cento) sobre seu vencimento a Srª SUELI IMACULADA DO
PRADO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso I, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Regime
de Tempo Integral no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento a
Srª SUELI IMACULADA DO PRADO, detentora Cargo em Comissão de Diretor
Executivo, Símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Finanças e Pla-
nejamento, nomeada pelo Decreto n.º 12.754 de 02 de fevereiro de 2.009.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de julho de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 13.976.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.192

Data: 03 de agosto de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Regime de Tempo Integral, no valor de
65% (sessenta e cinco por cento) sobre seu vencimento ao Sr. JORGE FRAN-
CISCO PIOTROSKI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,

inciso I, DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Regime

de Tempo Integral no valor de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre seu
vencimento a Sr. JORGE FRANCISCO PIOTROSKI, detentor Cargo em Comis-
são de Diretor Geral, Símbolo CC-01, lotado na Secretaria Municipal de Es-
portes, nomeado pelo Decreto n.º 12.614 de 02 de janeiro de 2.009.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de julho de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 12.615.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.193

Data: 04 de agosto de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto n.º 13133/2.009, pelo qual foi
concedida gratificação por Encargos Especiais a servidora ANDRÉA DORIS
FERREIRA SERAFIM.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu art.

76 inciso XXVl, DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto n.º 13.133 de 14/04/2009

pelo qual foi concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%
(cinqüenta por cento) sobre seus vencimentos a servidora ANDRÉA DORIS
FERREIRA SERAFIM, detentora do cargo de Técnico Administrativo l, tabela 3,
nível 28.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 13.133/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.194

Data: 04 de agosto de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto n.º 11.431/2.008, pelo qual foi
concedida gratificação por Encargos Especiais a servidora MARIA YOCHIMI
SHIBATA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu art.

76 inciso XXVl, DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto n.º 11.431 de 22/04/2008

pelo qual foi concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%
(cinqüenta por cento) sobre seus vencimentos a servidora MARIA YOCHIMI
SHIBATA, detentora do cargo de Assistente Social, tabela 5, nível 14.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 11.431/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.195

Data: 04 de agosto de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto n.º 12.863/2.009, pelo qual foi
concedida gratificação por Encargos Especiais a servidora SUELI DO ROCIO
DE SOUZA PADILHA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu art.

76 inciso XXVl, DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto n.º 12.863 de 13/02/2009

pelo qual foi concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%
(cinqüenta por cento) sobre seus vencimentos a servidora SUELI DO ROCIO
DE SOUZA PADILHA, detentora do cargo de Técnico em Organização e Méto-
dos, tabela 4, nível 8.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 12.863/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.196

Data: 04 de agosto de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto n.º 12.824/2.009, pelo qual foi
concedida gratificação por Encargos Especiais a servidora TÂNIA MALINOSKI
D’CECCO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu art.

76 inciso XXVl, DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto n.º 12.824 de 13/02/2009

pelo qual foi concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%
(cinqüenta por cento) sobre seus vencimentos a servidora TÂNIA MALINOSKI
D’CECCO, detentora do cargo de Técnico Administrativo I, tabela 3, nível 7.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 12.824/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.197

Data: 04 de agosto de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto n.º 12.644/2.009, pelo qual foi
concedida gratificação por Encargos Especiais a servidora CLACI TEREZINHA
LORENZO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu art.

76 inciso XXVl, DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto n.º 12.644 de 02/01/2009

pelo qual foi concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 100%
(cem por cento) sobre seus vencimentos a servidora CLACI TEREZINHA LO-
RENZO, detentora do cargo de Auxiliar Técnico Administrativo I, tabela 2, nível
3.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 12.644/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS
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Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Prefeita Municipal
DECRETO Nº 14.198

Data: 04 de agosto de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto n.º 13.655/2.010, pelo qual foi
concedida gratificação por Regime de Tempo Integral a servidora GIOVANA
SILVA DE SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso I, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto n.º 13.655 de 12/02/2010
pelo qual foi concedida gratificação por Regime de Tempo Integral no valor de
50% (cinqüenta por cento) sobre seus vencimentos a servidora GIOVANA SIL-
VA DE SOUZA, detentora Cargo em Comissão de Diretor Executivo, Símbolo
CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pelo Decreto n.º
13.654 de 12 de janeiro de 2.010.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 13.655/10.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.199
Data: 09 de agosto de 2.010.

Súmula: Designa a servidora TATIANA IRACEMA MILLÉO HEINZ para minis-
trar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais
concursados para suprir a vaga existente, concedendo-lhe remuneração pre-
vista em lei.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus
arts. 60, 61, 62 e 71, e tendo em vista o processo protocolado sob nº 11.689/
10, de 05/08/2.010, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora TATIANA IRACEMA MILLÉO HEINZ, de-
tentora de um único padrão no Cargo de Professora, Nível de Atuação 03,
Classe A, Referência 06, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Muni-
cipal Profª Olga Silveira, em virtude do Município não possuir profissionais
concursados para suprir a vaga existente.

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por
cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do
Magistério Municipal, o servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto
perdurar a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 16 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.200
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª GRAZIELE MACIEL HONORATO do cargo
de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.678/10 de
04/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª GRAZIELE MACIEL HONORATO, do
cargo de Técnica em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 11.932/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

Evani Justus

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.201

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª CHARLENE LAIS DELPHIN do cargo de
ENFERMEIRA, Tabela 5, Nível 11.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.633/10 de
03/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª CHARLENE LAIS DELPHIN, do
cargo de Enfermeira, Tabela 5, Nível 11, com lotação na Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 12.044/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

Evani Justus

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.202

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª SÔNIA MARY GROSSMANN do cargo de
ENFERMEIRA, Tabela 5, Nível 11.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.632/10 de
03/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª SÔNIA MARY GROSSMANN, do
cargo de Enfermeira, Tabela 5, Nível 11, com lotação na Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 11.866/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

Evani Justus

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.203

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª POLIANA COSTA MENDES do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.609/10 de
03/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª POLIANA COSTA MENDES, do
cargo de Técnico em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 13.323/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 14.204

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª KARLA DE SOUZA do cargo de TÉCNICO
EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.608/10 de
03/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª KARLA DE SOUZA, do cargo de
Técnico em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 12.032/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.205

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª ANGÉLICA SAMPAIO DO ROSÁRIO do car-
go de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.607/10 de
03/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª ANGÉLICA SAMPAIO DO ROSÁRIO,
do cargo de Técnico em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 13.329/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.206

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª CAROLINE TANGREDI do cargo de TÉCNI-
CO EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.449/10 de
03/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª CAROLINE TANGREDI, do cargo de
Técnico em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 11.919/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.207

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª ANGELA MARIA GONÇALVES do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.456/10 de
29/07/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª ANGELA MARIA GONÇALVES, do
cargo de Técnico em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 13.324/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.208

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª ANA TEREZINHA MARTINS do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.456/10 de
29/07/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª ANA TEREZINHA MARTINS, do
cargo de Técnico em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 11.921/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.209

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª ANA CRISTINA GUIDINI MARCONDES do
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.420/10 de
29/07/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª ANA CRISTINA GUIDINI MARCON-
DES, do cargo de Técnico em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 11.944/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 14.210

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª DAYANE GISELE TOLEDO DOMINGUES do
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela 3, Nível 05.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.671/10 de
04/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª DAYANE GISELE TOLEDO DOMIN-
GUES, do cargo de Técnico em Enfermagem, Tabela 3, Nível 05, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 12.033/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.211

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª PAMELA HANAKA YAMADA do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.518/10 de
30/07/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª PAMELA HANAKA YAMADA, do
cargo de Técnico em Enfermagem, Ficha Funcional nº 4360, regime CLT, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.212

Data: 09 de agosto de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto n.º 12.776/2.009, pelo qual foi
concedida gratificação por Regime de Tempo Integral a servidora Srª. CLA-
RISSA MENDES RIBEIRO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,

inciso I, DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto n.º 12.776 de 10/02/2009

pelo qual foi concedida gratificação por Regime de Tempo Integral no valor de
100% (cem por cento) sobre seus vencimentos a servidora CLARISSA MEN-
DES RIBEIRO, detentora Cargo em Comissão de Diretor Executivo, Símbolo
CC-03, lotada na Procuradoria Geral deste Município, nomeada pelo Decreto
n.º 12.775 de 10 de fevereiro de 2.010.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 12.776/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 12.213

Data: 09 de agosto de 2.010.

Súmula: Nomeia o Sr. THIAGO AUGUSTO SIMONI MACIAS MONTORO para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor Executivo, Símbolo CC-03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.232/06, art. 34 e

seus parágrafos, e 1.203/06, art. 10, DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. THIAGO AUGUSTO SIMONI MACIAS MONTORO,

portador de CIRG:- 7.283.488-8 – SSP/Pr, CPF:- 0061.907.089-70 e OAB/
Pr:- 52.484  para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Executivo, Símbolo
CC-03, lotado na Procuradoria Geral do Município de Guaratuba.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 09 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.214

Data: 09 de agosto de 2.010.

Súmula: Exonera a Srª. SIMONE WACHTER MULLER, detentora do Cargo
em Comissão Chefe de Assessoria Técnica, Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Srª. SIMONE WACHTER MULLER, detentora do
Cargo em Comissão de Chefe de Assessoria Técnica, Símbolo CC-04, lotada
na Secretaria Municipal de Bem Estar Social, revogando-se em conseqüência
os Decretos nº 13.159, pelo qual foi nomeada, e nº 13.160, pelo qual lhe foi
concedida gratificação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 02 de agosto de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2.010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.215

Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: Concede a servidora ANGELITA DO NASCIMENTO, Gratificação por
Encargos Especiais de 20% (vinte por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203 de 27 de
janeiro de 2.006, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.895/10
de 10/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido a servidora ANGELITA DO NASCIMENTO, detentora
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por Encargos Especiais
de 20% (vinte por cento) do seu vencimento base, lotada na Secretaria Muni-
cipal da Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos a partir de 01 de julho de 2010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 14.216

Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: Enquadra a servidora ADRIANA GISELE ROSALINSKI, Ficha Funci-
onal nº 1413, na Referência 9 da Classe A, do Nível de Atuação 3 do Cargo de
Professora.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº
10.439/10 de 08/07/2010 e em conformidade com os arts. 29, 33, 34, 35,
36 e Anexo III a Lei Municipal 1.309/08, DECRETA:

Art. 1º - Fica enquadrada, em seu 1º Padrão, na Referência 9 da Classe A,
do Nível de Atuação 3 do Cargo de Professora, a servidora ADRIANA GISELE
ROSALINSKI, Ficha Funcional nº 1413.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação com seus
efeitos retroagidos a 01 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.217

Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: Enquadra a servidora ADRIANA GISELE ROSALINSKI, Ficha Funci-
onal nº 2607, na Referência 6 da Classe A, do Nível de Atuação 3 do Cargo de
Professora.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº
10.439/10 de 08/07/2010 e em conformidade com os arts. 29, 33, 34, 35,
36 e Anexo III a Lei Municipal 1.309/08, DECRETA:

Art. 1º - Fica enquadrada, em seu 2º Padrão, na Referência 6 da Classe A,
do Nível de Atuação 3 do Cargo de Professora, a servidora ADRIANA GISELE
ROSALINSKI, Ficha Funcional nº 2607.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação com seus
efeitos retroagidos a 01 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.218

Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª THAISSA DUQUE GOMES FIGUEIRA do
cargo de ENFERMEIRA, Tabela 5, Nível 11.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.755/10 de
06/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª THAISSA DUQUE GOMES FIGUEI-
RA, do cargo de Enfermeira, Tabela 5, Nível 11, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 06 de julho de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 12.043/08.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

Evani Justus

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.219
Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: Exonera a pedido a Srª PRISCILA BODNAR de seus 02 Padrões de
Professora.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.876/10 de
10/08/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sr.ª PRISCILA BODNAR, de seus 02
Padrões de Professora, Fichas Funcionais nº 2860 e nº 3602, com lotação na
Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 10 de agosto de 2010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 4316/02 e Decreto 5264/04.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIAS
Portaria Nº 7.210

Data: 04 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença Especial à servidora MARIA DE FÁTIMA RUZ”.
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 10.215/10 de 05/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 16 de agosto à 13 de

novembro de 2010, a servidora MARIA DE FÁTIMA RUZ, Fichas Funcionais nº
1374 e nº 2116, pelo exercício ininterrupto de suas funções durante os perí-
odos de março de 1996 a 2006 e junho de 1998 a 2008.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.211

Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora AZURI
AGOSTINHO MIRANDA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.250/10 de 26/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora AZURI AGOSTINHO MIRANDA, Ficha Funcional nº

2289, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 26 de julho de 2010
com término em 09 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico data-
do de 02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 26 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Portaria Nº 7.212
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora GRACIA
MARIA SILVEIRA RAUH”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.261/10 de 26/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora GRACIA MARIA SILVEIRA RAUH, Ficha Funcional nº

2214, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 26 de julho de 2010
com término em 09 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico data-
do de 02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 26 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.213
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença sem Vencimento a servidora CLAUDEMIRA CAL-
DEIRA AMORIM”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97,
de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida
no processo protocolado sob nº 11.435/10 de 29/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimento a servidora CLAUDEMIRA

CALDEIRA AMORIM, Ficha Funcional Nº 3551, para tratar de assuntos parti-
culares pelo período de 04 (quatro) anos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.214
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora DAYANE
GISELE TOLEDO DOMINGUES”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.426/10 de 29/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora DAYANE GISELE TOLEDO DOMINGUES, Ficha Fun-

cional nº 4382, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 27 de julho de
2010 com término em 24 de setembro de 2010 conforme Laudo Pericial
Médico datado de 02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 27 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.215
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora EMÍLIA
IGNÁCIO JACOMINI”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.211/10 de 26/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora EMÍLIA IGNÁCIO JACOMINI, Fichas Funcionais nº

2709 e nº 2797, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 21 de julho de
2010 com término em 20 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico
datado de 02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 21 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.216
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora CÍNTIA
ARLETE HAHN”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.111/10 de 22/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora CÍNTIA ARLETE HAHN, Ficha Funcional nº 2879,

Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 21 de julho de 2010 com
término em 04 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico datado de
02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 21 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.217
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARIA
MADALENA MUNIZ DA SILVA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 10.192/10 de 01/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARIA MADALENA MUNIZ DA SILVA, Ficha Funcio-

nal nº 3525, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 28 de junho de
2010 com término em 24 de outubro de 2010 conforme Laudo Pericial Médi-
co datado de 02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 28 de junho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Portaria Nº 7.218
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora ALAIR
APARECIDA CARDOSO DE SOUZA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.696/10 de 05/08/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora ALAIR APARECIDA CARDOSO DE SOUZA, Ficha

Funcional nº 4201, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 30 de julho
de 2010 com término em 13 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial
Médico datado de 02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 30 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.219
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora CÉLIA
REGINA CORDEIRO”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.239/10 de 26/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora CÉLIA REGINA CORDEIRO, Ficha Funcional nº 1944,

Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 26 de julho de 2010 com
término em 24 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico datado de
02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 26 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.220
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença sem Vencimento a servidora NELCI APARECIDA
ROCHA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97,
de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida
no processo protocolado sob nº 11.434/10 de 29/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimento a servidora NELCI APARE-

CIDA ROCHA, Ficha Funcional Nº 3554, para tratar de assuntos particulares
pelo período de 04 (quatro) anos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.221
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora URSULI-
NA MARIA DA SILVA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.232/10 de 26/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora URSULINA MARIA DA SILVA, Fichas Funcionais nº

1632 e nº 2229, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 23 de julho de
2010 com término em 21 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico
datado de 02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 23 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.222
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor CLE-
VERSON LUIZ PEDROSO DE MORAIS”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação do interessado contido no proces-
so protocolado sob nº 11.292/10 de 27/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor CLEVERSON LUIZ PEDROSO DE MORAIS, Ficha

Funcional nº 2249, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 15 de julho
de 2010 com término em 28 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial
Médico datado de 02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 15 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.223
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor NIVAL-
DO NUNES DA SILVA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação do interessado contido no proces-
so protocolado sob nº 11.235/10 de 26/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor NIVALDO NUNES DA SILVA, Ficha Funcional nº 3351,

Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 25 de julho de 2010 com
término em 08 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico datado de
02 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 25 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal



Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Edição Digitalizada nº 209 - Segunda-feira, 16 de agosto de 2010 - Pág. 9

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Portaria Nº 7.224
Data: 09 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença sem Vencimento ao servidor PAULO CÉSAR DA
SILVA PEREIRA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97,
de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação do interessado contido
no processo protocolado sob nº 11.464/10 de 29/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimento ao servidor PAULO CÉSAR

DA SILVA PEREIRA, Ficha Funcional Nº 2071, para tratar de assuntos particu-
lares pelo período de 04 (quatro) anos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.225
Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença sem Vencimento a servidora MARIA ELIZABETH
DE MOURA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97,
de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação do interessado contido
no processo protocolado sob nº 11.410/10 de 29/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimento a servidora MARIA ELIZA-

BETH DE MOURA, Ficha Funcional Nº 3102, para tratar de assuntos particu-
lares pelo período de 04 (quatro) anos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus
efeitos a partir de 17 de agosto de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.226
Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora SUELI
NUNES DE JESUS”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.867/10 de 10/08/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora SUELI NUNES DE JESUS, Ficha Funcional nº 2898,

Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 05 de agosto de 2010 com
término em 03 de setembro de 2010 conforme Laudo Pericial Médico datado
de 09 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 05 de agosto de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.227
Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARI-
NES AIMONE PIAZZA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 8.989/10 de 31/05/2010,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora MARINES AIMONE PIAZZA, Ficha Funcional nº 3948,
Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 02 de agosto de 2010 com
término em 31 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico datado de
09 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 02 de agosto de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.228
Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARIA
EMILIANA CORRÊA LEITE”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.190/10 de 23/07/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARIA EMILIANA CORRÊA LEITE, Ficha Funcional

nº 1178, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 07 de julho de 2010
com término em 07 de setembro de 2010 conforme Laudo Pericial Médico
datado de 09 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 07 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.229
Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora ROSE-
MIR CORDEIRO DA SILVA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.569/10 de 02/08/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora ROSEMIR CORDEIRO DA SILVA, Ficha Funcional nº

2083, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 02 de agosto de 2010
com término em 31 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico data-
do de 09 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 02 de agosto de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal



Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Edição Digitalizada nº 209 - Segunda-feira, 16 de agosto de 2010 - Pág. 10

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Portaria Nº 7.230
Data: 12 de agosto de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARILI
NUNES LEITE QUINTINO”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 11.643/10 de 04/08/2010,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARILI NUNES LEITE QUINTINO, Ficha Funcional

nº 3158, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 22 de julho de 2010
com término em 20 de agosto de 2010 conforme Laudo Pericial Médico data-
do de 09 de agosto de 2010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 22 de julho de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de agosto de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.231
Data: 16 de agosto de 2010.

Súmula: Constitui a Comissão Especial de Sindicância.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 221 da Lei Municipal nº 777 de 02 de julho
de 1997,

RESOLVE:
I - Constituir a Comissão Especial de Sindicância visando apurar minucio-

samente a legalidade do procedimento licitatório na modalidade Pregão nº
018/2009, que gerou a Ata de Registro de Preços nº 002/2010, cujo objeto é
a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis.

II – Nomear os servidores Jean Colbert Dias, Procurador Geral, Marcelo
Bom dos Santos, Assessor Jurídico, Robson Pinheiro, Tesoureiro, Ilson Rho-
den, Secretário Municipal de Indústria e Comércio, Dirceu do Nascimento,
Técnico Administrativo I, para, sob a presidência do primeiro, dar cumpri-
mento ao item precedente.

III - Os Trabalhos deverão ser iniciados dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
e concluídos no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, com parecer con-
clusivo indicando se o fato foi irregular ou não, e caso tenha sido, quais os
dispositivos legais violados e se há presunção de autoria.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, porém, surtindo
seus efeitos a partir da data de sua assinatura, ainda, revogando-se todas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 16 de agosto de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.232
Data: 16 de agosto de 2010.

Súmula: Constitui a Comissão Especial de Sindicância.
 A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do art. 221 da Lei Municipal nº 777, de 02 de
julho de 1997,

RESOLVE:
I - Constituir a Comissão Especial de Sindicância visando apurar indistinta-

mente a legalidade de todos os procedimentos licitatórios formalizados pela
presente Gestão, tendo como data inicial o dia 01 janeiro de 2009 até o dia 15
de agosto de 2010.

II – Nomear os servidores Jean Colbert Dias, Procurador Geral, Marcelo
Bom dos Santos, Assessor Jurídico, Robson Pinheiro, Tesoureiro, Ilson Rho-
den, Secretário Municipal de Indústria e Comércio, Dirceu do Nascimento,
Técnico Administrativo I, para, sob a presidência do primeiro, dar cumpri-
mento ao item precedente.

III - Os Trabalhos deverão ser iniciados dentro de 03 (três) dias, e concluí-
dos no prazo de 90 (noventa) dias, com parecer conclusivo individualizado de
cada processo, indicando se o fato foi irregular ou não, e caso tenha sido,
quais os dispositivos legais violados e se há presunção de autoria.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, porém, surtindo
seus efeitos a partir da data de sua assinatura, ainda, revogando-se todas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 16 de agosto de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

EDITAL
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ Nº: 76.017.474/0001-08
Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 - Centro, Guaratuba-PR
CONTRATADA: OXITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GASES LTDA
CNPJ/MF: 84.988.237/0001-12
Endereço: Rua Antonio Malom, n°178,Miringuava, São José dos Pinhais- Pr
PROCESSO DE DISPENSA N.º 018/2010 - PMG
CONTRATO N.º 046/2010 - PMG
OBJETO: fornecimento de gás oxigênio medicinal a ser acondicionado em

cilindros com capacidade de 7m³, 3,5m³,  e 1m³de maneira a atender  as
necessidades dos serviços contínuos e permanentes da rede Municipal de
Saúde de Guaratuba.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
-09.001.10.301.00532-016.3.390.30.01000.01303.31314.01495
VALOR: R$95.850,00(noventa e cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2010.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 - Centro, Guaratuba-PR
CONTRATADA:  ÉTICA ENGENHARIA LTDA
CNPJ/MF: 05.561.976/0001-57
ENDEREÇO: Rua: João Cecy Filho, n.º 1089 - Uvaranas, em Ponta Grossa,

Estado do PR
DISPENSA N°  019/2010 - PMG
CONTRATO N.º 048/2010 - PMG
OBJETO: contratação de empresa para executar serviços de elaboração de

projeto básico e executivo para pavimentação e recapeamento com drena-
gem, paisagismo e calçadas do Município de Guaratuba.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
a) 14.002-15.452.00512-012-3.3.90.39.01000 - Recursos Ordinários
    01504 - Outros Royalties
    01511 - Taxas - Prestação de Serviços
b) 03.001-04.122.00612-049-3.3.90.39.00.00-01510 - Taxas - Exercício

Poder de Polícia

VALOR: R$ 90.250,00 (noventa mil e duzentos e cinqüenta reais)

PRAZO: 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2010.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 - Centro, Guaratuba-Pr
CONTRATADA:  ARCELI LIPKE
CNPJ/MF: 02.294.463/0001-10
ENDEREÇO:  Av: João Gualberto,s/n, em Guaratuba, Pr
DISPENSA N°  010/2010 - PMG
CONTRATO N.º 028/2010 - PMG
OBJETO: Fornecimento de gás GLP 13 Kg e 45 kg, para atender todos as

secretarias desse município.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
-03.03.001.04.122.00612.049.3.3.90.30.00.00-001050 fonte (000)
-03.03.001.04.122.00612.049.3.3.90.30.00.00-001050 fonte (510)
-05.05.001.12.361.00542.020.3.3.90.30.00.00-002160 fonte (000)
-05.05.001.12.361.00542.020.3.3.90.30.00.00-002160 fonte (104)
-05.05.001.12.361.00542.020.3.3.90.30.00.00-002160 fonte (107)
-05.05.001.12.361.00542.021.3.3.90.30.00.00-002380 fonte (103)
-09.09.001.10.301.00532.016.3.3.90.30.00.00-001550 fonte (000)
-09.09.001.10.301.00532.016.3.3.90.30.00.00-001550 fonte (303)
-09.09.001.10.301.00532.016.3.3.90.30.00.00-001550 fonte (314)
-09.09.001.10.301.00532.016.3.3.90.30.00.00-001550 fonte (495)
-10.10.002.08.243.00502.001.3.3.90.30.00.00-000090 fonte (000)
-14.14.002.15.452.00512.012.3.3.90.30.00.00-003050 fonte (000)
-14.14.002.15.452.00512.012.3.3.90.30.00.00-003050 fonte (000)
VALOR: R$29.658,23(vinte e nove mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e

vinte e três centavos),

PRAZO: 06 (seis) meses

DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2010

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

LICITAÇÕES
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ Nº: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 - Centro, Guaratuba-

PR

CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.717/0001-48
ENDEREÇO: Rua Ernesto Piazzeta, 202 - Bairro Bacacheri - Curi-

tiba-Pr

PROCESSO DE DISPENSA N.º 014/2010 - PMG

CONTRATO N.º 040/2010 - PMG

OBJETO: O objeto do presente contrato é a produção e licencia-
mento de software de contabilidade pública integrado com o siste-
ma de licitações e compras, com apoio técnico agregado e presta-
ção de consultoria à administração municipal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
-03.001-04.126.00612-053-3.3.90.39 - fonte 0.1.000

VALOR: R$13.189,20 (Treze mil, cento e oitenta e nove reais e
vinte centavos).

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.950
Data: 29 de junho de 2.010.

Súmula: Revoga o Decreto n.º 9.477/07, pelo qual foi concedida
gratificação por Encargos Especiais a servidora AUSETE DA SILVA
FREITAS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município, em seu art. 76 inciso XXVl, tendo em vista o processo
protocolado sob o nº  10.818/10 de 15/07/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto n.º 9.477/07 pelo qual foi conce-
dida gratificação por Encargos Especiais no valor de 50% (cinqüen-
ta por cento) sobre seus vencimentos a servidora AUSETE DA SILVA
FREITAS, detentora do cargo de Agente de Saúde, tabela 1, nível
13.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos a partir de 01 de julho de 2.010, revogando-se as
disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 9.477/07.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de junho de

2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 14.038
Data: 19 de julho de 2010.

Súmula: nomeia membros para compor o Conselho de Contribu-
intes do Município de Guaratuba/PR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o art. 307 e ss. da
Lei Municipal nº 0001 de 12/11/2008-CTM, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho de Contribuin-
tes do Município de Guaratuba/PR, os seguintes membros:

I - Da vaga reservada à indicação do Poder Executivo nomeia-se o
Sr. ANTENOR ALTEVIR FERREIRA DOS SANTOS, portador RG nº
1649.523/PR e como suplente a Srª. DANIELA MILLÉO portadora
RG nº 7.312.637-1/PR. (Art. 308, caput, § único da Lei n º 0001 de
12/11/2008-CTM);

II - Da vaga reservada à indicação do Poder Legislativo nomeia-se
o Sr. JOELSON CORREA TRAVASSOS, portador RG n º 6.199.362-2/
PR e como suplente o Sr. JOSÉ CARLOS GONÇALVES portador RG
nº 1.337.986-6/PR (Art. 308, caput, § único da Lei n º 0001 de 12/
11/2008-CTM);

III - Da vaga reservada à indicação do(a) Presidente da Associa-
ção Comercial e Industrial de Guaratuba nomeia-se o Sr. VILMAR
FARIAS SILVA , portador RG n º 3.619.575-4/PR e como suplente o
Sr. FAUSTO ANDRÉ DA MOTA portador RG n º 7.787.786-0/PR (Art.
308, caput,§ único da Lei n º 0001 de 12/11/2008-CTM);

Art. 2º - Fica indicado como Presidente do Conselho de Contribu-
intes do Município de Guaratuba/PR, o Sr. ANTENOR ALTEVIR FER-
REIRA DOS SANTOS, portador RG nº 1649.523/PR;

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho de Contribuintes
do Município de Guaratuba/PR, nomeados no art. 1º e 2º deste
decreto, terá a duração de 03 (três) anos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 19 de julho de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 14.041
Data: 19 de julho de 2010.

Súmula: Concede a servidora ELVIRA GONÇALVES GARCIA DA
SILVA, Gratificação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento)
do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Muni-
cipal 1.203 de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido a servidora ELVIRA GONÇALVES GARCIA
DA SILVA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratifi-
cação por Encargos Especiais de 10%(dez por cento) do seu venci-
mento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de julho de 2010, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de julho de
2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO N º 14.046

Data: 19 de julho de 2010.
Súmula: Nomeia membros representantes da área governamental para o

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência para conclusão
do mandato referente ao biênio 2009/2011.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o processo protocolado sob nº 1778/09 de
12/02/09 a Lei Municipal nº 1.149/05, em seus arts. 3º, 4º e 5º, DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência, para o biênio 2009-2011 os seguintes membros:

ÁREA GOVERNAMENTAL
1 -  Secretaria Municipal do Bem-Estar Social, Social, Trabalho e Cidadania
Conselheiro Titular: Paulo Afonso Bianchini

RG - 4.587.511-1
Conselheiro Suplente: Natalino Bridaroli

RG - 15.340.592
2 -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte e Cultura
Conselheiro Titular: Jorge Francisco Pietroski

RG - 1.891.600-10
Conselheiro Suplente: Mara Perciliana Barreto Miranda

RG - 2/R - 2.849.676
Conselheiro Titular: Isabel Cristina Silveira Jammal Guidini

RG - 6.253.692-60/PR
Conselheiro Suplente: Isabel Leite Semann

RG - 2.262.699-0
Conselheiro Titular: Maria do Rocio Braga Bevervanso

RG - 1.197.443/PR
Conselheiro Suplente: Marlene dos Santos

RG - 1.002.282
3 -  Secretaria Municipal da Saúde
Conselheiro Titular: Cleocir Portella Quadra

RG - 58.769.983
Conselheiro Suplente: Manoel Fernando de Souza

RG - 2/R 487.892
4 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Turismo
Conselheiro Titular: Mário José Natalino

RG - 1.903.458
Conselheiro Suplente: Vanessa Naomi Yuassa Colela

RG - 8.148.176-8
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL
1 -  Representante de Pais e pessoas com Deficiência
Conselheiro Titular: Walter Seriguelli Guimarães

RG - 1.407.185-7 PR
Conselheiro Suplente: Adriano Zelak

RG - 3.916.224-9 PR
2 -  Representante de profissionais e professores da Educação
Conselheiro Titular: Emília Ignácio Jacomini

RG - 1.858.372 PR
Conselheiro Suplente: Elisângela Reinaldi Canarin Ribeiro

RG - 7.529.000-4 PR
3 -  Representante da APAE
Conselheiro Titular: Sônia Regina Corrêa Mafra

RG - 5.169.331-0
Conselheiro Suplente: Carla Juliana Campos

RG - 3.680.391-6
4 -  Representante da APADVG
Conselheiro Titular: Josililian Alberton

RG - 4.583.175-2 PR
Conselheiro Suplente: Izolete Hartinger Paluch
                                       RG - 2.779.368 SC
5 - Representante da Sociedade Mobilizadora Atuante
Conselheiro Titular: Elza Conceição Maia Cordeiro

RG - 4.436.249 PR
Conselheiro Suplente: Ivone Maria Floripes Dorighello

RG - 957.360-7 PR
6 -  Representante da Sociedade Civil Mobilizadora
Conselheiro Titular: Luiza Nunes de Oliveira

RG - 3.320.653-4 PR
Conselheiro Suplente: Leoneide Ribeiro Przybeylka

RG - 5.821.424-8 PR

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 13.815.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de julho de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO N º 14.186

Data: 28 de julho de 2010.

Súmula: Nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência Social -
COMAS para conclusão do mandato referente ao biênio 2009/2011.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o processo protocolado sob nº 11.074/10 de
21/07/10 e a Lei Municipal nº 768/97, em seus arts. 7º e 8º, DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência
Social - COMAS, para o biênio 2009-2011 os seguintes membros:

ÁREA GOVERNAMENTAL:

1 -  Secretaria Municipal do Bem-Estar Social, Social, Trabalho e Cidadania
Conselheiro Titular: Scherlei V.S. Machado Santos,

CI/RG nº 8.015.953-6/PR;
Conselheiro Suplente: Maria Yochimi Shibata,

CI/RG nº 7.046.665-1/PR;
2 -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte e Cultura
Conselheiro Titular: Ursulina Maria da Silva,

CI/RG nº 1.074.202/PR;
Conselheiro Suplente: Josiane Martins Gomes,

CI/RG nº 2/C 3.433.615/SC.
3 -  Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Administração
Conselheiro Titular: Osnil da Silva Medeiros

CI/RG nº 257.960/PR;
Conselheiro Suplente: Robson Pinheiro

CI/RG nº 7.595.135-3/PR;

4 -  Secretaria Municipal da Saúde
Conselheiro Titular: Ana Maria Cristina Simão

CI/RG nº 5.989.796-9/PR;
Conselheiro Suplente: Sheila Bárbara da Silva,

CI/RG nº 23.635.984-8/SP

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:
1 -  Tenda de Umbanda Mãe Yemanjá - TUMY:
Conselheiro Titular: Luiza Nunes de Olievira

CI/RG nº 3.320.653-4/PR;
Conselheiro Suplente: Leoneide Ribeiro Przybeylka

CI/RG nº 5.821.24-8/PR;

2 - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaratuba - APAE:
Conselheiro Titular: Juliane Gdla

CI/RG nº 5.420.605-4/PR;
Conselheiro Suplente: Zeni da Rosa

 CI/RG nº ; 7.597.545/PR;

3 -  Clube da Melhor Idade Guará:
Conselheiro Titular: Elcely Terezinha Franklin

CI/RG nº 277-429-1/PR;
Conselheiro Suplente: Jeanne Mery Burda

CI/RG nº 362.150-2/PR.

4 -  Fundação Refazenda:
Conselheiro Titular: Valnei Nunes

CI/RG nº 6.529.779-5/PR;
Conselheiro Suplente: Marcelo Alexandre de Freitas Rodrigues

CI/RG nº 4.143.787-1/PR.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário do Decreto Municipal nº 13.518.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2010.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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EVANI JUSTUS - Prefeita Municipal

ANANIAS JUNIOR - Vice-Prefeito Municipal

Ilson Rohden - Secretário Municipal de Indústria e Comércio, Agricultura e Pesca
Carlos de Carvalho - Secretário Municipal de Infraestrutura
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de Educação

Antenor Altevir F. dos Santos - Secretário de Administração

RESOLUÇÃO nº 101
DATA- 11 de Agosto de 2010.

SUMULA -  Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecada-
ção Mensal e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso da
Câmara Municipal de Guaratuba para o exercício financeiro de 2010.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do
Paraná, na Sessão Plenária realizada no dia 09 de Agosto de 2010,
APROVOU o Projeto de Resolução protocolado sob nº 1919 de 27/
07/10, e eu Vereador Cláudio Nazario da Silva - Presidente da Câ-
mara Municipal, com fundamento no disposto no inciso IV do art. 29
da Lei Orgânica do Município de Guaratuba, PROMULGO a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O
Art. 1º  - Em cumprimento as determinações emanadas no art. 8º

da Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000 -LRF - fica
estabelecida a Programação Financeira  de Arrecadação Mensal e

Cronograma Financeiro Mensal da Câmara Municipal de Guaratuba
para o exercício de 2010, na forma do Anexo I, desta Resolução.

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprova-
da pela Lei Municipal nº 1392 de 22 de Dezembro de 2009, para o
Exercício Financeiro de 2010 da Câmara Municipal de Guaratuba
ficam desdobradas em cotas mensais de Ingressos, na forma do
Anexo I da presente Resolução, consoante ao disposto no art. 13º
da citada Lei Complementar.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, e seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2010, revogando-se
as disposições em contrário

Câmara Municipal de Guaratuba, 11 de Agosto de 2010.

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA
Presidente


